
UNIVERSIDADE         FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO

CENTRO         DE         CIÊNCIAS         HUMANAS         E         NATURAIS
-         CCHN

ATA         DA         NONA         SESSÃO         ORDINÁRIA         DO(A)         PROGRAMA         DE
PÓS-GRADUAÇÃO         EM         BIOLOGIA         VEGETAL         DA         UNIVERSIDADE
FEDERAL         DO         ESPÍRITO         SANTO,         REALIZADA         EM         18/11/2021

Ao(s)         dezoito         dia(s)         do         mês         de         novembro         do         ano         de         dois         mil         e         vinte         e         um,         às         dezessete

e         zero         minutos,         foi         realizada         no(a)         Consulta         Virtual         a         nona         sessão         ordinária         do(a)

Programa         de         Pós-Graduação         em         Biologia         Vegetal         da         Universidade         Federal         do         Espírito

Santo         -         UFES,         com         a(s)         presença(s)         de         Geraldo         Rogerio         Faustini         Cuzzuol         (Presidente),

Antelmo         Ralph         Falqueto,         Basilio         Cerri         Neto,         Elias         Terra         Werner,         Geraldo         Rogerio

Faustini         Cuzzuol,         Hildegardo         Seibert         França,         Jose         Aires         Ventura         (m/d),         Luis         Fernando

Tavares         de         Menezes,         Maria         do         Carmo         Pimentel         Batitucci,         Paulo         Cezar         Cavatte,         Silvia

Tamie         Matsumoto,         Thiago         Teixeira         Costa         e         Viviana         Borges         Corte,         com         a(s)         ausência(s)

de         Camilla         Rozindo         Dias         Milanez,         Diolina         Moura         Silva         e         Valeria         de         Oliveira

Fernandes.         Havendo         número         legal         de         membros         presentes,         o(a)         Senhor(a)         Presidente

declarou         aberta         a         sessão.         PAUTA         1:         A         ata         da         8a         Reunião         do         Colegiado         do         PPGBV,         de

18/10/2021         foi         previamente         encaminhada         aos         membros         do         Colegiado         para         apreciação         e

análise.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         2:         Oferta         de         disciplinas         para

o         semestre         2022/1.         O         Presidente         apresentou         aos         membros         do         Colegiado         a         tabela         com         as

informações         das         disciplinas         a         serem         ofertadas         no         período         letivo         2022/1,         sendo         estas:

PBIV         004-1004         Nutrição         e         Metabolismo;         PBIV         0023-1023         Crescimento         e

Desenvolvimento;         PBIV         1012-0012         Seminários         I;         PBIV         0025-1025         Metodologia         da

Pesquisa;         PBIV         0019-1019         Ecofisiologia         de         Sementes;         PBIV         0001-1001         Biologia

Molecular         e         Celular.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         3:         Desligamento

do         pós-doutorado:         Stéfano         Zorzal         de         Almeida.         O         parecerista         Prof.         Geraldo         Cuzzuol

relatou         que         o         pesquisador         Stéfano         Zorzal         de         Almeida         apresentou         pedido         de

encerramento         de         seu         estágio         de         Pós-Doutoramento         no         PPGBV.         A         decisão,         em

concordância         com         sua         supervisora         Profa         Dra         Valéria         de         Oliveira         Fernandes,         é         motivada

pela         sua         aprovação         no         concurso         público         para         Professor         do         Magistério         Superior         pelo

Departamento         de         Oceanografia         da         UFES.         Outra         justificativa         apresentada         é         a         sua         ampla

carga         horária         dos         encargos         didáticos         atribuídas         pelo         seu         departamento.         Juntamente         com

sua         solicitação,         o         pesquisador         apresentou         relatório         de         atividades         de         seu         projeto         de

pesquisa         e         de         seu         plano         de         estudos.         Reconhecendo         as         inestimáveis         contribuições

didáticas         e         de         pesquisa         prestada         pelo         pesquisador         ao         PPGBV         em         seu         estágio         de

pós-doutoramento,         e         da         qualidade         dos         resultados         de         seu         projeto         de         pesquisa         e         plano         de

estudos,         recomendamos         ao         Colegiado         do         PPGBV         a         aprovação         o         pedido         de         desligamento

de         Stéfano         Zorzal         de         Almeida         e         conclusão         de         seu         estágio         de         pós-doutoramento.

Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         4:         Edital         do         Processo         Seletivo

03/2022         -         Estágio         de         Pós-Doutoramento.         O         Presidente         apresentou         aos         membros         do

Colegiado         o         Edital         do         Processo         Seletivo         03/2022,         contendo         os         critérios         de         seleção         com

base         na         Resolução         n.         18/2021         CEPE/UFES.         Em         suma,         os         pontos         indicados         no         Edital

foram:         Finalidade;         Linha         de         pesquisa         e         habilitação         do         candidato         à         bolsa         de
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pós-doutorado;         Bolsa;         Local         de         desenvolvimento         das         atividades;         perfil         do         candidato;

Obrigações         do         bolsista;         Inscrição;         Cronograma;         Seleção;         Resultado;         Recursos;

Implementação         da         Bolsa         e         Disposições         finais.         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.

PAUTA         5:         Validação         do         Exame         de         Proficiência         em         Inglês:         João         Pedro         Zanardo         de

Andrade.         Foi         apresentado         o         Parecer         do         Prof.         Elias         Terra         Werner         a         respeito         do         exame         de

proficiência         em         Inglês         do         discente.         O         referido         discente         apresentou         um         Relatório         de

Pontuação         Oficial         (Official         Score         Report)         emitido         pela         International         Test         of         English

Proficiency         (Itep)         com         data         de         25         de         outubro         de         2021.         O         relatório         é         respectivo         a         um

teste         de         leitura,         e         segundo         esta         avaliação         o         discente         obteve         uma         pontuação         de         53

(cinquenta         e         três)         de         100         (cem),         sendo         então         classificado         no         nível         3         (três)         –

intermediário         de         6         (seis).         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         6:

Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de         mestrado         de         Amanda         Martins         Batista.         Parecer         do

Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de         Menezes.         A         discente         solicita         prorrogação         no         prazo         de

defesa         em         6         meses.         A         motivação         se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das         atividades

laboratoriais,         bem         como         a         limitação         de         acesso         ao         laboratório         em         consequência         da

pandemia         de         coronavírus         (COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.

PAUTA         7:         Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de         mestrado         de         Erika         Belotti         Merísio.

Parecer         do         Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de         Menezes.         A         discente         solicita         prorrogação         no

prazo         de         defesa         em         6         meses.         A         motivação         se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das

atividades         laboratoriais,         bem         como         a         limitação         de         acesso         ao         laboratório         em

consequência         da         pandemia         de         coronavírus         (COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade.         PAUTA         8:         Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de         doutorado         de         Felipe         Cassa

Duarte         Venâncio.         Parecer         do         Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de         Menezes.         O         discente

solicita         prorrogação         no         prazo         de         defesa         em         3         meses.         A         motivação         se         faz         devido         a

suspensão         e         adiamento         das         atividades         laboratoriais,         bem         como         a         limitação         de         acesso         ao

laboratório         em         consequência         da         pandemia         de         coronavírus         (COVID-19).         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         9:         Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de

doutorado         de         Gildevan         Viana         Cardoso.         Parecer         do         Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de

Menezes.         O         discente         solicita         prorrogação         no         prazo         de         defesa         em         2         meses.         A         motivação

se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das         atividades         laboratoriais,         bem         como         a

limitação         de         acesso         ao         laboratório         em         consequência         da         pandemia         de         coronavírus

(COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         10:         Prorrogação         do

prazo         de         defesa         de         Doutorado         de         Jéssica         Priscilla         Pereira.         Parecer         do         Prof.         Luis

Fernando         Tavares         de         Menezes.         A         discente         solicita         prorrogação         no         prazo         de         defesa         em         5

meses.         A         motivação         se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das         atividades         laboratoriais,

bem         como         a         limitação         de         acesso         ao         laboratório         em         consequência         da         pandemia         de

coronavírus         (COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         11:

Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de         doutorado         de         Juliana         Trindade         Lima.         Parecer         do

Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de         Menezes.         A         discente         solicita         prorrogação         no         prazo         de

defesa         em         6         meses.         A         motivação         se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das         atividades

laboratoriais,         bem         como         a         limitação         de         acesso         ao         laboratório         em         consequência         da

pandemia         de         coronavírus         (COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.

PAUTA         12:         Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de         doutorado         de         Ranyelle         Caretta         Santos.
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Parecer         do         Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de         Menezes.         A         discente         solicita         prorrogação         no

prazo         de         defesa         em         6         meses.         A         motivação         se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das

atividades         laboratoriais,         bem         como         a         limitação         de         acesso         ao         laboratório         em

consequência         da         pandemia         de         coronavírus         (COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por

unanimidade.         PAUTA         13:         Prorrogação         do         prazo         de         defesa         de         mestrado         de         Thiago

Teixeira         da         Costa.         Parecer         do         Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de         Menezes.         O         discente

solicita         prorrogação         no         prazo         de         defesa         em         6         meses.         A         motivação         se         faz         devido         a

suspensão         e         adiamento         das         atividades         laboratoriais,         bem         como         a         limitação         de         acesso         ao

laboratório         em         consequência         da         pandemia         de         coronavírus         (COVID-19).         Decisão:
Aprovado(a)         por         unanimidade.         PAUTA         14:         Prorrogação         do         prazo         de         qualificação         de

doutorado         de         Vinicius         Ferreira         Moreira.         Parecer         do         Prof.         Luis         Fernando         Tavares         de

Menezes.         O         discente         solicita         prorrogação         no         prazo         de         qualificação         em         45         dias.         A

motivação         se         faz         devido         a         suspensão         e         adiamento         das         atividades         laboratoriais,         bem

como         a         limitação         de         acesso         ao         laboratório         em         consequência         da         pandemia         de         coronavírus

(COVID-19).         Decisão:         Aprovado(a)         por         unanimidade.         Nada         mais         havendo         a         tratar,         o(a)

Senhor(a)         Presidente         agradeceu         a         presença         e         declarou         encerrada         a         sessão,         e         eu,         Thayse

de         Almeida         Guedes         Bomfim,         secretário(a)         do(a)         Programa         de         Pós-Graduação         em

Biologia         Vegetal,         lavrei         a         presente         ata         que,         após         lida         e         aprovada,         vai         devidamente

assinada         pelos         presentes.         Vitória/ES,         18         de         novembro         de         2021.

Geraldo Rogerio Faustini Cuzzuol

(Presidente)

Antelmo Ralph Falqueto

Basilio Cerri Neto Elias Terra Werner

Geraldo Rogerio Faustini Cuzzuol Hildegardo Seibert FranÃ§a

Jose Aires Ventura (m/d) Luis Fernando Tavares de Menezes

Maria do Carmo Pimentel Batitucci Paulo Cezar Cavatte
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Silvia Tamie Matsumoto Thiago Teixeira Costa

Viviana Borges Corte
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